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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA'PBIm
GABINETE DO

PREFEITO
Lei Comolementar Municipal n" 0O4. de 25 de iunho de 2025.

"Dispõe sobre a ampliação das vag,as paro os cargos efetivos do qtrudro de pessoal

permctnente no âmbito do Municipio de Catolé do Rocha * PB, oferecido no C.oncurso

Ptihlico n"001 2022. e da outras providências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Roche - PB" o Sr. Lauro Adolfo Maia Serúm, no uso de suas

atribuições legais, faço sabcr a que a Câmara Municipal APROVOU c eu SANCIONO e PROMULGO a presente Lci:

Art. l" - Ficam criadas as vagas dos cargos. com seus respectivos quantitativos, dispostos na planilha demonshativa a seguir, face a necessidade de

ampliaçâo das vagas ff' quadro de pessoal efetivo do Município de Catole do Rocha - PB.

CAR.GO ESCOLARIDADE VAGAS

Art 2o - As vagas para os cargos com suas especificações. serão incorporados ao Quadro de Pessoal Efetivo, da Prefeitura Municipal de Catolé do

Rocha - PB, com saliírios de cada cargo de acordo com a legislação municipal vigente.

Art. 3" - Com a ampliaçâo das vagas para os cargos descritos na tabela indicada no Art. lo. fica autorizada a convocação dos próximos candidatos

classificados no concuso público n. " 00112022. obcdcccndo rigorosamcntc à ordem dc classificação. ate seu cfctivo preenchimcnto, dentro

do prazo de validade do concurso público.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catole do Rocha - PB em 25 de junho de 2025.

Lauro Maio SeraJim
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